DIVERGÊNCIAS ENTRE O PERITO JUDICIAL E OS PERITOS DO INSS

DR. HÉLBIO BONIFÁCIO FERREIRA – INSTITUIÇÃO: INDIVIDUAL
(helbiobonifacio@hotmail.com)

No presente trabalho o autor apresenta os levantamentos das suas atividades como Médico Perito do Juízo, para a Justiça Federal em Brasília DF e Luziânia GO, entre janeiro de 2008 e dezembro de 2009, em processos movidos pelos contribuintes do INSS, que entenderem ter os seus interesses contrariados. 
Foi feita a comparação entre as conclusões dos laudos periciais do autor e os dos médicos peritos do INSS. 
No período foram marcadas 485 avaliações e realizadas 423, das quais 339 para a Justiça Federal do DF e 84 para a Justiça Federal de GO (quadro I). Não foram realizadas 62 avaliações (quadro II).




Das 423 perícias realizadas, houve 48 (11,34%) discordâncias entre as conclusões dos laudos exarados pelo autor e os laudos dos Médicos Peritos do INSS.
Dos periciados, 15 (3,4%) a discordância foi por doenças diferentes daquelas que motivaram o pedido de benefício,  dos quais 4 (0,94%), eram total e definitivamente incapazes para qualquer tipo de trabalho.

QUADRO I – PERÍCIAS REALIZADAS

	LOCAL
	HAVIA INCAPACIDADE 
	

	
	PARCIAL
	TOTAL
	OUTRAS DECISÕES

	
	TE
	DE
	   TE
	DE
	CAP
	SQS
	PQS
	OD
	DPE
	SOMA

	JFDF
	  6
	107
	    19
	35       
	100
	3
	18
	11
	40
	339

	JFGO
	  4
	  21
	      5
	13     
	 18
	0
	  3
	  4
	16
	  84

	TOTAL
	10
	128
	    24
	48   
	118
	3
	21
	15
	56
	423


QUADRO II – PERÍCIAS NÃO REALIZADAS 

	Impedimento do Médico Perito
	Periciando
	

	Por amizade
	Cliente de Clínica 

Particular
	Avaliado antes no

 INSS 
	Não se 

identificou
	Faltou
	Total

	1
	12
	22
	4
	23
	62


DOENÇAS ≠ DAS QUE MOTIVARAM O PEDIDO DE BENEFÍCIO 
	Sem incapacidade
	Com incapacidade
	

	
	Parcial
	Total    
	Soma 

	1
	10
	4
	15


OUTRAS SITUAÇÕES

	Período de graça

*
	Complicação da 

doença de base

**
	Complicação de doença 

pré-existente

***
	Periciados em 

Outra Vara 

****
	Quesitos

Comple-

mentares

*****
	Laudo 

inconclusivo

******

	8
	6
	11
	14
	32
	4
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Outros fatos

1 - Um periciando pediu a extinção do processo e compareceu para ser avaliado. 

2 - Incapacidade por complicações do tratamento – 1 caso de lesão do nervo radial durante mastectomia. 

3 – Complicação de doença pré-existente 

4 – Familiares compareceram informando que o segurado havia falecido – 2 casos

Simbologia

*  período em que o contribuinte deixou de contribuir sem ter perdido a qualidade de segurado

**  quando começou a contribuir a doença não era incapacitante

*** a doença incapacitava parcialmente e passou a incapacitar totalmente

**** periciados tiveram os pleitos negados em Varas da Justiça Federal de Brasília e entraram com pedidos na Vara de Justiça no Estado de Goiás

*****  processos revistos para esclarecer ou responder a quesitos complementares 

****** não foi possível ao Médico Perito concluir o laudo

CAP= Capaz (não há incapacidade laborativa)

Tipos de incapacidade laborativa:

TE =Temporária

DE=Definitiva

TO=Total

PA=Parcial

Outras decisões

PQS= Perdeu a qualidade de segurado

DPE= Doença pré-existente

SQS= Sem qualidade de segurado

OD= Outra doença (patologia diferente daquela que motivou o pedido de benefício)
Brasília, DF – 05 de fevereiro de 2010

Trabalho apresentado no XVIII Congresso Brasileiro de Perícias Médicas em 100910
PAGE  
2

